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Ecoporanga

Projeto de Decreto Legislativo N.º 020/2023

“Dispõe sobre a concessão deTítulo de Cidadã
Ecoporanguense, e dá outras
providências”.

A Câmara Municipal de Ecoporanga/ES, Estado do Espírito Santo,
usando de suas atribuições legais e regimentais, FAZ SABER que o Plenário
aprovou e o Presidente promulgou o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica concedido Título de cidadã Ecoporanguense a Srª.
MARIA MAPELI SOBRINHA DE PAULA, pelos relevantes serviços prestados
em prol do Municipio de Ecoporanga/ES.

Art. 2º - A homenageada será convidada para participar da Sessão
Solene do Legislativo Municipal para prestigiar as homenagens e receber o
Título concedido.

Art. 3º - Este Decreto Legislativo entrara em vigor na data de sua
pubHcaçao.

Plenário “Francisco Roberto Figueiredo Gomes", 13 de julho de 2023.
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Nobres Vereadores,

Submete à apreciação dos nobres Edis o presente Projeto de Decreto
Legislativo que tem como objetivo conceder o Título de Cidadã Ecoporanguense
e homenagear a Srª MARlA MAPELI SÚBRINHÁ DE PAULA, pelos bons e
relevantes serviços prestados a essa municipalidade.

A homenageada, nasceu em 31 de janeiro de 1952 na cidade de
Alegre/ES, filha de Maria Palmira Ditori e de João lVlapeli, tendo seis irmãos: João
Batista lVlapeli, Nilza lVlapeli, Ilton lVlapeii, Ambrosina lvlapeli ln memoria, Antônia
lVlapeIi in memoria e José Batista Maped.

lVlaria Mapeli, vivia com o r-ais qare s=-;=rnprc rapa liofCln na roça, ainda criança
mudaram para Barra dde São Francese/r$ e nos ancs 1960 migraram para o
córrego Oswaldo Cruz, interior de Ecoporai'iga/ES.

Em 1970, ingressaram para a cidade, lViaria lViapeli so tinha a 2ª série,
paralisou os estudos e aos 17 anos retornou e novamente não concluiu. Com mais
de 20 anos, voltou a estudar fazendo supletivo na escola Bolívar de Abreu, e
concluiu o Magistério na escola EEEFM Ecoporanga (Pio XII) e fez um adicional
na area da Educação Infantil.

Em 1980, lVlapeli assim chamada carinhosamente pela maioria das
pessoas, ingressou na Educação do Municipio, trapalhando como professora. A
primeira escola que atuou foi e Jardim de infancia Clã:—sto Rei na Vila Nova, que
atualmente chama—se Jose Francisco de Oliveira, por ia trabalhou ate o ano de
1987.

Em 1988 trabalhou na escola Palmeiras interior do Municipio de Ecoporanga, e
nos anos de 1989 e 1990 lecionou na escola de Pai 1180. A homenageada casou-
se com Romildo Ferreira de Paula in memoria no ano de 1990, com ele constituiu
sua familia e teve sua filha Laine lVlapeli e mais dois enteados Everaldo e
Fernanda.

No ano de 1991 efetivou-se na Educação do Municipio de Ecoporanga
através de Concurso Publico, trabalhando em mais algumas escolas do interior e
logo voltou a lecionar na escola Jose Francisco de Oliveira—Vila Nova, nela
permaneceu e prestou serviços em diversas turmas e áreas por 17 anos até sua
aposentadoria, que foi concedida em 2008.

IVlapeli, contribuiu com a Edccaçãc do ªtum icãpio por 28 anos e deixou um grande
legado e aprendizado pa ara _o odes os “.uma me por "cia teram cativados e todos
os profissionais ecoie gas dt; =il= ;ialt
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Atualmente, a homenageada é viúva desde o ano de 2020 e reside nõª”
bairro Vila Nova com sua filha Laine, após sua aposentadoria, Mapeii começou a
desenvolver sua habilidade na área da costura, trabalhando com bordados e
confecção de roupas para bebes e crianças, alem de ser uma grande católica e
evangelizadora na comunidade Nossa Senhora do Rosario onde frequenta.

Diante das considerações e pelo brilhante serviço prestado ao
Municipio e principalmente para a Secretaria de Educação, peça fundamental
para o aprendizado, cabe—lhe o referido título como forma de Homenagem e
gratidão pelo seu legado na história desta municipalidade.

Sendo assim, se viu necessário por esse Edil propor esse Titulo de
Cidadão Ecoporanguense, esperando apoio e interesse dos meus nobres pares
na aprovação do presente Projeto.

Plenário ”Francisco Roberto Figueiredo Gomes”, 13 de julho de 2023.
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Vereador
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